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procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 2 (dois) postos de trabalho para

Designação: Técnico Superior - área funcional de Engenharia Civil, na modalidade de contrato de trabalho em funções

públicas po r tempo indeterminado

Assunto: Definição dos Critéríos dos Métodos de Seleção

Membros do Júri

presidente - Gloria Helena da Fonseca Calado Costa, Diretora de Departamento da Câmara

Municipal de Águeda;

l.e Vogal- Manuela Maria Correia dos Santos Pato, Chefe de Divisão da Câmara Municipal de

Águeda;
2.e Vogal - João Nuno Sousa Go mes, Técnico Super ior da Câmara Municipal de Águeda;

Local: Edifício Paços do Concelho, Câmara Municipal de Águeda Hora
1"4:00

Ao dia 27 do mês de junho de 2025, reuniu o júri do procedimento concursa I com u m de recruta mento para

ocupação de 2 (dois) postos de trabalho para Técnico Superior - área funcional de Engenharia Civil, na

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, constituído por:

Presidente: Glória Helena da Fonseca Calado Costa, Diretora de Departamento da Câmara Municipal de

Águeda;

Vogais Efetivos: Manuela Maria Correia dos Santos Pato, Chefe de Divisão da Câmara Municipal de Águeda

e João Nuno Sousa Gomes, Técnico Superior da Câmara Municipal de Águeda;

Esta reunião teve como objetivo fixar os parâmetros de avaliação, a ponderação e o sistema de valoração

final dos métodos de seleção a aplicar no presente procedimento concursal, para a ocupação do posto de

trabalho com a seguinte caracterização: "Orgonizor os serviços de acordo com as orientações e obietivos

definidos pelos órgãos municipais; Cumprir os procedimentos definidos na legislação ou regulomentos

apticóveis e no CMA; Cumprir os disposições do Manual do Sistema de Gestõo (SG) e respetivos

procedimentos de Gestão; Propor medidos de correção e de melhoria do serviço prestodo; Elaborar e org.

proj. de orruomentos e pequenas obras de qrte bem como estudos de alinhamentos; Gestõo de contratos de

empreitodos e de contos correntes das obros; Fiscolização/ocompanhomento de obros em regime de

empreitoda e eloboração de documentos respetivos; Reolizor vistorias às obros e emitir relatórios poro

receções provisórios/definitivos; Cumprir e fazer cumprir os regros de seguronço em obra; Quaisquer outros

torefas/projetos que lhe sejom solicitodos e esteiom no âmbito das qualificações;"

Nestes termos, o júri delìberou, por unanimidade, o seguinte
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1) Métodos de Seleção:

Nos termos do artigo l-7s e L8e da Portaria ns 233/2022, de 9 de setembro, doravante designada

Portaria, conjugado com o arta 36e da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, serão aplicados

os métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC);

b) prova de Conhecimentos (PC), Avaliação Psicológica (AP) e Entrevista de Avaliação de Competências

(EAc);

1.1 Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências: para os candidatos que estejam a

cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em

causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação, que, imediatamente

antes, tenha desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade;

t.Z Os métodos referidos na alínea a) podem ser afastados pelos/as candidatos/as, através de menção

expressa no formulário de candidatura, aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos na alínea b),

conforme previsto no n.e 3 do art.e 36.e da LTFP;

1.3 Ao abrigo do disposto no art.q 21.e da Portaria n.q 233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de

seleção, bem como todas as suas fases, têm caráter eliminatório, pelo que serão excluídos os candidatos

que obtenham uma valoração inferìor a 9,50 valores em qualquer um dos métodos, um juízo de Não Apto

num dos métodos de seleção ou numa das suas fases, bem como os que não compareçam a qualquer um

dos métodos de seleção;

1.4 De acordo com o disposto no art.e 19.e da citada Portaria, a aplicação do 2.s método e seguintes será

apenas efetuada a parte dos candidatos aprovados no L.e método de seleção, a convocar por conjuntos

sucessivos de 30 candidatos para o procedimento de referência A e 20 candidatos para os restantes

procedìmentos, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação

jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades;

1.5 Forma, natureza e duração da Prova de Conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos académicos e

ou profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de determinada

função, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilização da língua portuguesa. Este método de

seleção será realizado individualmente, em modo presencial. Poderá ser constìtuído por um conjunto de

questões de escolha múltipla, resposta aberta, dicotómica e pergunta tipo ranking, com consulta da

bibliografia / legislação indicada, podendo ter a duração máxima de 120 minutos. A prova de

conhecimentos será avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até às centésimas

1.6 Os/as candidatos/as que compareça m à Prova de Conhecimentos com atraso de 1-5 minutos,

relativamente à hora referida na convocatória, não poderão realizar o método de seleção

lmp-04-11 A02 Tipo de documento: Público.
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1.7 Leeíslacão e biblioerafia necessária à sua realização: devem ser consideradas todas as atualizações e

alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada no presente aviso até à data da

realização da prova de conhecimentos, a considerar:

1.7.1 Legislação Geral:

. Lei n.e 75/2013, de !2 de setembro, na sua redação atual - Regime Jurídico das Autarquias Locais;

. Lei n.s 35/20L4, de 20 de junho, na sua atua I redação - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

r código Procedimento Administrativo - Decreto-Lei n.e 4l2ol-5, de 07 de Janeiro, na sua atual

redação;

. código dos contratos Públicos (ccP) - Decreto-Lei n.s 18/2008 , de 29 de janeiro, na sua redação

atua l;

1.7.2 Legislação Especifica:

. Conteúdo obrigatório do programa e do projeto de execução, a que se referem os n.e L e 3 do artigo

43.s do CCP, bem como os procedimentos e normas a adotar na elaboração e faseamento de

projetos de obras públicas.

r Portaria n.e 25512023, de 7 de agosto, na sua redação atual;

o Decreto-Lei n.e 5O|2OO5, de 25 de fevereiro, na sua redação atual - prescrições mínimas de

segurança e de saúde para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos de trabalho;

. Condições de Segurança e de Saúde no Trabalho em Estaleiros Temporários ou Móveis, aprovada

pelo Decreto-Lei n.e 27312003, de 29 de outubro, na sua redação atual;

. Regime de Revisão de Preços das Empreitadas de Obras Públicas e de Obras Particulares e de

Aquisição de Bens e serviços, aprovado pelo Decreto-lei n.e 612004, de 06 de janeìro, na sua

redação atual;

. Regime da Acessibilidade aos Edifícios e Estabelecimentos que recebem público, via pública e

edifícios habitacionais, aprovado pelo Decreto-Lei n.e L63|2OO6, de 08 de agosto, na sua redação

atual;

1.2) Avaliação Curricular

Visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a habilitação

académica ou nível de qualificação, a formação profissional e a experiência profissional. Todos os

parâmetros de avaliação só podem ser considerados, se devidamente comprovados, através de documento

oficial das respetivas entidades, dentro do prazo de candidatura, por forma a contribuir em sede de mérito

Tipode documentor Público.lmp-04-11_402
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profissional, sendo a sua ausência um ónus para o candidato. A avaliação curricular será expressa numa

escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas e resultará da médìa ponderada das

classificações obtidas na avaliação dos seguintes parâmetros:

r Habilitações Académicas: HA;

. Formação Profissional: FP;

o Experiência Profissional: EP;

De acordo com a seguinte fórmula: AC = ( 35HA+ 25FP +40EP ) / 100

Em que:

1.2.1) Habilitações Académicas (HA): serão ponderadas até ao limite de 20 valores

Apenas seró considerada a hobititoçõo académico devidomente comprovado por documento idóneo e concluída oté oo termo do prozo de

apresentoção de condidaturos. Coso o candidato seja detentor de mais de uma habititação ocodémìca, desde que pertinente paro o ingresso no

categorio de Técnico Superior será ponderada a hobilitaçõo ocadémica em que tenha média final mois elevada'

1.2.2) Formação Profissional (FP): Partindo de uma base de 4 valores a atribuir a todos os candidatos, com

ou sem formação profissional ou com formação profissional que não esteja documentada, serão ainda

consideradas as seguintes situações:

15 valoresHabilitação académica de grau exigido para o posto de trabalho (Licenciatura)

L7 valoresHabilitação académica de grau exigido para o posto de trabalho (Mestrado)

20 valoresHabilitação académìca de grau exigido para o posto de trabalho (Doutoramento)

Habilitações Académicas Valoração

+3 valoresAté 150 horas

+4 valores
De 151 horas até 250 horas

+5 valoresSuperior a 250 horas

Pós-graduação ou parte letiva de mestrado, se esta for
equivalente a uma pós-graduação, desde que sejam em

matéria diretamente relacionada com a função:

+1,5 valoresAté 150 horas

+ 2 valores
De 151 horas até 250 horas

+ 3 valoresSuperior a 250 horas

Pós graduação ou parte letiva de mestrado, se esta for

equivalente a uma pó s graduação, desde que sejam em

matéria ìndiretamente relacionada com a função, do

seguinte modo

+0.5 valoresAté 100 horas

+1 valorDe 101 horas até 150 horas

+L,5 valoresDe 151 horas até 200 horas

+2 valoresDe 201 horas até 250 horas

Formação Profissional diretamente relacionada com o

desempenho da função, adquirida através de ações de

formação, seminários, colóquios, congressos, simpósios,

entre outros, do seguinte modo:

Formação Profissional Volume horas , Valoração
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De 251 horas até 300 horas +2.5 valores

De 301 horas até 350 horas +3 valores

De 351 horas até 400 horas +3,5 valores

De 401 horas até 450 horas +4 valores

De 451 horas até 500 horas +4,5 valores

Superior a 500 horas +5 valores

Formação Profissional indiretamente relacionada com o

desempenho da função, adquirida através de ações de

formação, seminários, colóquios, congressos, simpósios,

entre outros, do seguinte modo:

Até 100 horas +0,3 valores

De 101 horas até 150 horas +0,6 valores

De 151 horas até 200 horas +0,9 valores

De 201 horas até 250 horas +1,2 valores

Dê 251 horas até 300 horas +1,5 valores

De 301 horas até 350 horas +L,7 valores

De 351 horas até 400 horas +2,1 valores

De 401 horas até 450 horas +2,4 valores

De 451 horas até 500 horas +2,7 valores

Superior a 500 horas +3 valores

Apenas seró considerodo q Formoção Profissionol devidomente comprovodo por documento idóneo e

concluídq oté ao termo do prazo de opresentoçõo de cqndidaturds; O lúri procederó à soma do totolidode

das horos de formoção frequentodas, otrìbuindo-the o pontuaçdo que lhe corresponde nas referidos grelhas.

Nos certíficddos em que openas sejo discriminoda o duração em dios, é atribuído um total de 6 horas por

coda dio de formoção, de modo d ser possível converter em horqs a respetiva duração e,

consequentemente, aplicar os referidas grelhos. Nos certificados em que não seio indicado o duroçõo, em

horas ou dias, é atribuído um totol de 6 horas, de modo q ser possível converter em horos o respetivd

duração; No caso de, no documento comprovotivo de conclusão da Formação Profissiondl, existir

discrepôncia entre o número totat de horas de formoçõo e o número de horas efetivamente assistídas, será

este último o contobilizodo;

1.2.3) Experiência Profissional (EP): A Experiência Profissional (EP) será avaliada tendo em consideração o

exercício efetivo de funções, desde que devidamente comprovadas, especificamente na área para a qual o

procedimento concursal é aberto:

-ll

4 valoresSem experiência profissional

Experiência Profissiona I Valoração
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Experiência profissional < 2 anos B valores

Experiência profissional > 2 anos 10 valores

Experiência profissional > 3 e < 4 anos 11 valores

Experiência profissional > 4 e < 5 anos 12 valores

Experiência profissional > 5 e < 6 anos 13 valores

Experiência profissional > 6 e < 7 anos 14 valores

Experrência profissional > 7 e < B anos í 5 valores

Experiência profissional > 8 e < 9 anos í 6 valores

Experiência profissional > 9 e < 10 anos 17 valores

Experiência profissional > 10 e < 11 anos 18 valores

Experiência profissional > 11 e < 12 anos 19 valores

Experiência profissional > 12 anos 20 valores

Nel
AGUEDA

ffiffi ATA DE REUNIÃO - IÚNI DO CONCURSO

Datai 2025/06/27

As ponderoções dos fotores (HA, FP, EP) integrontes deste método de seleçõo traduzem a importâncìa relativo que o iúri entendeu otribuir a cado

um, por considerar que essa ponderação é o que permite o melhor ovalioçõo profissionol dos condidotos nos óreas relativas oo posto de trabolho

pora que o procedimento foi oberto.

1.3) Avaliação Psicológica

Visa avaliar aptidões, características de personalidade e ou competências comportamentais dos candidatos,

tendo como referência o perfil de competências previamente definido, podendo comportar uma ou mais

fases. Este método será composto pela aplicação de vários instrumentos/técnicas de avaliação psicológica e

por cada candidato submetido a este método de seleção, será elaborado um relatório individual, contendo

a indicação das aptidões e/ou competências avaliadas, nível atingido em cada uma delas e resultado final

obtido. Será avaliado através das menções classificativas de Apto e Não Apto, sem expressão na fórmula de

classifìcação final dos métodos de seleção. A aplicação do método de seleção, avaliação psicológìca será da

competência da DGAEP ou, quando, fundamentadamente se revele inviável a aplicação do método por

aquela entidade, será realìzado por entidade empregadora pública, com recurso aos seus próprios técnicos

que detenham habilitação académica e formação adequadas.

1.4) Entrevista de Avaliação de Competências

Visa obter informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as

competências consideradas essenciais para o exercício da função. As competências a avaliar fazem parte

integrante do perfil profissional previamente definido no mapa de pessoal da autarquia. A classificação a

atribuir a cada competência será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas

lmp-04-11_402 Ìipo de documenÌo: Público.
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e resultará da média aritmética ponderada das classificações obtidas na avaliação das seguintes

competências. O método de seleção será valorado de acordo com a seguinte fórmula:

54ç = (15*A+ 15*B+ 15*C+ 15*D+ 15*E+ 25*F)/100

Em que:

Al Orientação para resultados: viso ovoliqr a capacidade pqro concretizar com eficdcia e eficiência os

objetivos do serviço e os torefos que lhe são solicitodas.

Bl Iniciativa e outonomio: viso avoliar a copocidode de atuar de modo independente e proativo no seu dío-

a-dio profissional, de tomqr iniciotivos face a problemos e empenhor-se em solucionó-los.

Cl ptaneamento e orgonização: viso avoliar a capocidade paro programoL organizar e controlar a qtividade

do sua unidqde orgânica e dos elementos que o integram, definindo obietivos, estabelecendo prazos e

determ i n a ndo prioridades.

Dl Responsobitidade e compromisso com o serviço: viso avoliar o capacidade pora compreender e integrar

o contributo da suo otividode poro o funcionomento do serviço, exercendo-o de formo disponível e diligente.

El Comunicação: visa avaliar o copocidade poro se expressor com clareza e precisõo, odoptar a linguogem

oos diversos tipos de interlocutores, ser ossertivo no exposição e defeso dos suas ideios e demonstrar

respeito e consideroção pelas ideios dos outros.

Fl Conhecimentos especializados e experiência: viso avaliar o coniunto de saberes, informoçõo técnico e

experiência profissionol, essenciois ao adequodo desempenho das funções.

Cada competência será avaliada de acordo com a qualidade da evidência/demonstração da mesma, nos

seguintes termos:

o 20 Valores

r 18 Valores

r 16 Valores

o ').4Valores

t \2 Valores

Nível Excelente;

Nível Muito Bom;

Nível Bom;

Nível Satisfaz Bastante;

NívelSatisfaz;

,{
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o 10 Valores: Nível Suficiente;

o 8 Valores: Nível Fraco;

o 4 Valores: Nível lnsuficiente.

2l Ordenação Final

A ordenação final dos candidatos será avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até às

centésimas, de acordo com a seguinte fórmula: OF = ( 70PC + 30EAC ) / 1'00 ou OF =

(7OAC+30EAClhOO

Legendo: OF - Ordenaçõo Final; AC - Avotíaçõo Curricular; EAC - Entrevisto de Avalioção de

Competêncios.

3) Critérios de Orde acão Preferêncial

Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os

previstos no art.e 24.e da Portaria. Subsistindo o empate após aplicação dos referidos critérios,

serão utilizados os seguintes:

1.s Candidato com a melhor classificação obtida na competência "Conhecimentos especializados e

experiência";

2.e Candidato com a melhor classificação obtida na competência "Orientação para resultados";

3.s Candidato com a melhor classificação obtida na competência "Planeamento e organização".

4.s Candidato com a classificação final da habilitação exigida mais elevada.

4l Candidatos com u de lncaoacidade

Nos termos do n.s 3 do art.e 3.s do Decreto-Lei n.e 29/200I, de 3 de fevereiro, o candidato com

deficiência que se enquadre nas circunstâncias e situações descritas no n.e 1 do art.s 2'e da Lei n.e

9/89, de 2 de maio, tem preferêncìa em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer

outra preferência legal.

5) Notificacões

As notificações são efetuadas por uma das formas previstas no artigo 6.e da Portaria n.e 233/2022

6) leualdade de rtunidades

A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de

igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão

profissional, providenciando escrup ulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de

lmp-04-11 402 Tipo de documento: Público.
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discriminação",cfr. Despacho Coniunto n.e 373/2000. de l" de marco, em cumprimento da alínea hì

do art.q 9.e da Constituição da República Portuguesa.

7) Os candidatos excluídos serão notificados nos termos da Portaria n.e 233/2O22 e do Códieo do

Procedimento Administrativo, para a realização da audiência prévia. Para o efeito, os candidatos

devem obrigatoriamente utilizar o modelo eletrónico disponível na página de detalhe do

procedimento concursal.

8) A lista unitária de ordenação final, após homologação, será divulgada no átrio de entrada do

Município de Ásueda, sita na Praça do Município, 3754-5OO Águeda e disponibilizada na página de

detalhe do procedimento concursal, em https://www.cm-agueda.pt/municipio/recursos-

huma nos/orocedime ncursais/comuns

9) Dados Pessoais

O Município de Águeda informa que os dados pessoais recolhidos são necessários, única e

exclusivamente, para a apresentação de candidatura ao presente procedimento concursal, em

cumprimento do disposto na Portaria n.s 233/2022, de 9 de setembro. O tratamento desses

dados respeitará a legislação em vigor em matéria de proteção de dados pessoais (Lei n.s

S8/2OI1, de 08 de agosto, e o Regulamento Geral de Proteção de Dados).A conservação dos

dados pessoais apresentados pelos candidatos no decurso do presente procedimento concursal

respeita o previsto no artigo 42.e da referida Portaria.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, de que se lavrou a presente ata que,

depois de lida e considerada conforme, vai ser assinada pelos elementos do júri.

A Presidente A 1.s Vogal O 2.a Vogal

lQn--- A-
(Glória Costa) (Manuela Pato)
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